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Nº 198, sexta-feira, 11 de outubro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

"Cláusula Primeira Fica o Estado do Acre autorizado a instituir programa de
parcelamento incentivado de débitos fiscais relacionados ao Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - vencidos até 31 de dezembro
de 2018, inscritos ou não em dívida ativa, inclusive ajuizados, observadas as condições e
limites estabelecidos neste convênio.

§ 1º O parcelamento previsto neste convênio aplica-se também a débitos
decorrentes de fatos geradores ocorridos até 30 de novembro de 2018, constituídos ou
não, nos termos em que dispuser a legislação estadual."

II - o inciso I do caput da cláusula segunda:
"I com redução de até 95% (noventa e cinco por cento) das multas punitivas

e moratórias e, de 80% (oitenta por cento) dos juros de mora, desde que o saldo
remanescente seja pago até 27 de dezembro de 2019";

III - o inciso I da cláusula terceira:
"I - faça adesão até 20 de dezembro de 2019";
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no

Diário Oficial da União de sua ratificação nacional.
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre -

Semírames Maria Plácido Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá -
Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva
Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal
- André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim,
Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas
Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba -
Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco
- Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio
Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul
- Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima -
Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos
Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando.

CONVÊNIO ICMS 149/19, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

Autoriza a dispensa de juros e multa moratória do
ICMS no pagamento de débitos do sujeito passivo
com a utilização de seus créditos financeiros
decorrentes do fornecimento de mercadorias,
realização de obras, e prestação de serviços ao
Poder Executivo da unidade federada.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 318ª Reunião
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 10 de outubro de 2019, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Os Estados do Acre e Rondônia ficam autorizados a

dispensar juros e multa moratória do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal
e de Comunicação - ICMS - incidentes no pagamento de débito tributário de ICMS do
sujeito passivo com a utilização de seus créditos financeiros decorrentes do fornecimento
de mercadorias, da realização de obras ou da prestação de serviços ao Poder Executivo
da unidade federada.

Parágrafo único A dispensa dos encargos previstos no caput desta cláusula
dar-se-á a partir da data da formalização do procedimento de pagamento de débito
tributário, nos termos da legislação tributária da unidade federada, e fica condicionada à
igual dispensa pelo credor financeiro dos encargos devidos pela unidade federada
relativamente aos créditos objeto do pagamento.

Cláusula segunda Legislação estadual poderá dispor sobre as demais condições
e exceções para fruição do benefício de que trata este convênio.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário
Oficial da União de sua ratificação nacional, produzindo efeitos até 31de dezembro de 2020.

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre -
Semírames Maria Plácido Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá -
Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva
Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal
- André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim,
Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas
Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba -
Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco
- Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio
Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul
- Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima -
Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos
Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando.

CONVÊNIO ICMS Nº 150, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

Autoriza as unidades federadas que menciona a
dispensar ou reduzir juros e multas mediante
parcelamento de débitos fiscais relacionados com o
ICM e o ICMS, na forma que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 318ª Reunião
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 10 de outubro de 2019, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o
seguinte

CO N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam os Estados de Mato Grosso do Sul e Sergipe

autorizados a instituir programa de parcelamento incentivado, através do qual os débitos
fiscais relacionados com o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias
- ICM - e Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -
ICMS, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2018, constituídos

ou não, inclusive os espontaneamente denunciados pelo contribuinte, inscritos ou não em
dívida ativa, ainda que ajuizados.

Parágrafo único. O débito será consolidado, de forma individualizada, na data
do pedido de ingresso no programa, com todos os acréscimos legais vencidos previstos
na legislação vigente na data dos respectivos fatos geradores da obrigação tributária.

Cláusula segunda O débito consolidado poderá ser pago nas seguintes
condições:

I - em parcela única, com redução de até 95% (noventa e cinco por cento) das
multas punitivas e moratórias e, de oitenta por cento dos juros de mora;

II - em até 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas, com redução de 80%
(oitenta por cento) das multas punitivas e moratórias e, de 60% (sessenta) por cento dos
juros de mora;

III - em até 120 (cento e vinte parcelas) mensais e sucessivas, com redução de
65% (sessenta e cinco por cento) das multas punitivas e moratórias e, de 50% (cinquenta
por cento) dos juros de mora.

§ 1º O parcelamento previsto neste convênio:
I - poderá ser deferido, independentemente da existência de contratos para

pagamentos parcelados anteriormente celebrados;
II - não autoriza a restituição ou compensação das importâncias já

recolhidas;
§ 2º A legislação estadual fixará o prazo máximo de opção do contribuinte,

que não poderá exceder a 90 (noventa) dias da sua instituição.

§ 3º Poderão ser fixados percentuais de redução de multas punitivas e
moratórias e de juros de mora intermediários, diversos dos previstos nos incisos de I a
III do caput desta cláusula, respeitados os limites máximo e mínimo de redução de multas
punitivas e moratórias e de juros de mora.

Cláusula terceira O parcelamento de que trata este convênio fica condicionado
a que o contribuinte:

I - manifeste, formalmente, sua desistência em relação a ações judiciais e
recursos administrativos contra a Fazenda Pública, visando ao afastamento da cobrança
do débito fiscal objeto do pagamento parcelado, em caráter irretratável;

II - formalize sua opção, mediante requerimento cujo modelo será
disponibilizado pela Secretaria de Estado da Fazenda; e

III - cumpra outras condições expressamente previstas na legislação tributária
estadual.

Cláusula quarta O contrato celebrado em decorrência do parcelamento de que
trata este convênio será considerado descumprido e automaticamente rescindido,
independentemente de qualquer ato da autoridade fazendária, quando ocorrer falta de
pagamento integral de qualquer uma das parcelas, por prazo superior a 60 (sessenta)
dias.

Parágrafo único. Ocorrida a rescisão nos termos do caput desta cláusula,
deverão ser restabelecidos, em relação ao saldo devedor, os valores originários das
multas e dos juros dispensados, prosseguindo-se na cobrança do débito remanescente.

Cláusula quinta Poderão ser limitadas a aplicação do benefício definido neste
convênio e serem estabelecidas outras condições de rescisão do contrato celebrado em
decorrência do parcelamento.

Cláusula sexta Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário
Oficial da União da sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre -
Semírames Maria Plácido Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá -
Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva
Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal
- André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim,
Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas
Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba -
Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco
- Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio
Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul
- Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima -
Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos
Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando.

CONVÊNIO ICMS Nº 151, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

Autoriza o Estado Rio Grande do Sul a reduzir juros
e multas mediante quitação ou parcelamento de
débitos fiscais relacionados com o ICM e o ICMS, na
forma que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 318ª Reunião
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 10 de outubro de 2019, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o
seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Rio Grande do Sul autorizado a instituir

programa para quitação e parcelamento em até 120 (cento e vinte) meses, de créditos
tributários relacionados com o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de
Mercadorias - ICM - e o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS, vencidos até 31 de dezembro de 2018, constituídos ou não,
inscritos ou não em dívida ativa, inclusive ajuizados, com redução de até 90% (noventa
por cento) dos juros e de até 90% (noventa por cento) das multas punitivas ou
moratórias e seus respectivos acréscimos legais.

Parágrafo único. A legislação do Estado fixará o prazo máximo de opção do
contribuinte, que não poderá exceder a 90 (noventa) dias da data de instituição do
benefício, prorrogável uma única vez e por igual período.

Cláusula segunda A formalização de pedido de ingresso no programa implica
o reconhecimento dos débitos tributários nele incluídos, ficando condicionada à
desistência de eventuais ações ou embargos à execução fiscal, com renúncia ao direito
sobre o qual se fundam, nos autos judiciais respectivos e à desistência de eventuais
impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo.

Parágrafo único. O ingresso no programa dar-se-á por formalização da opção
do contribuinte e da homologação do fisco após o pagamento da parcela única ou da
primeira parcela.

Cláusula terceira O Estado do Rio Grande do Sul poderá estabelecer,
observados os limites e prazos máximos previstos neste convênio:

I - o valor mínimo de cada parcela;
II - a redução do valor dos honorários advocatícios;
III - a aplicação das disposições deste convênio aos parcelamentos em

curso;
IV - hipóteses de revogação do parcelamento;
V - os percentuais de redução de juros e multas e o número de parcelas de

forma escalonada e de acordo com a data de pagamento;
VI - restrições à utilização de depósitos judiciais;
VII - condições e limites, adicionais, bem como vedações para a fruição do

benefício.
Cláusula quarta Os benefícios concedidos com base neste convênio se aplicam

sobre o saldo existente e não conferem qualquer direito a restituição ou compensação de
importâncias já pagas ou compensadas anteriormente.

Parágrafo único. A redução de juros e de multas será concedida à medida do
pagamento de cada parcela.

Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário
Oficial da União de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre -
Semírames Maria Plácido Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá -
Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva
Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal
- André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim,
Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas
Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba -
Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco
- Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio
Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul
- Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima -
Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos
Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando.

CONVÊNIO ICMS Nº 152, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

Autoriza o Estado de São Paulo a dispensar ou
reduzir multas e demais acréscimos legais nas
hipóteses que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 318ª Reunião
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 10 de outubro de 2019, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte
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C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado de São Paulo autorizado a instituir programa

de parcelamento de débitos fiscais relacionados com o Imposto sobre Operações relativas
à Circulação de Mercadorias - ICM - e o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - e dispensar ou reduzir suas multas e demais
acréscimos legais, decorrentes de fatos geradores ocorridos até 31 de maio de 2019,
constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa.

§ 1º Poderão ser incluídos na consolidação os valores espontaneamente
denunciados ou informados pelo contribuinte à repartição fazendária, decorrentes de
infrações relacionadas a fatos geradores do ICM e do ICMS, ocorridos até 31 de maio de
2019.

§ 2º O débito será consolidado na data do pedido de ingresso no programa,
com todos os acréscimos legais.

Cláusula segunda O débito consolidado poderá ser pago:
I - em parcela única, com redução de até 75% (setenta e cinco por cento) das

multas punitivas e moratórias e de até 60% (sessenta por cento) dos demais acréscimos
legais;

II - em até 60 (sessenta) parcelas mensais, iguais e sucessivas, com redução de
até 50% (cinquenta por cento) das multas punitivas e moratórias e 40% (quarenta por
cento) dos demais acréscimos legais.

§ 1º Para fins do disposto no inciso II, serão aplicados os juros mensais de
até:

I - 0,64% (sessenta e quatro centésimos por cento) para liquidação em até 12
(doze) parcelas;

II - 0,80% (oitenta centésimos por cento) para liquidação de 13 (treze) a 30
(trinta) parcelas;

III - 1,00% (um por cento) para liquidação de 31 (trinta e uma) a 60 (sessenta)
parcelas.

§ 2º No pagamento de parcela em atraso serão aplicados os acréscimos legais
previstos na legislação do ICMS.

§ 3º O ingresso no programa impõe ao sujeito passivo a autorização de débito
automático das parcelas em conta corrente mantida em instituição bancária conveniada
com a Secretaria de Fazenda.

Cláusula terceira A formalização de pedido de ingresso no programa implica o
reconhecimento dos débitos tributários nele incluídos, ficando condicionada à desistência
de eventuais ações ou embargos à execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual
se fundam, nos autos judiciais respectivos e da desistência de eventuais impugnações,
defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo.

§ 1º O ingresso no programa dar-se-á por formalização da opção do
contribuinte e da homologação do fisco no momento do pagamento da parcela única ou
da primeira parcela.

§ 2º A legislação do Estado fixará o prazo máximo de opção do contribuinte,
que não poderá exceder a 15 de dezembro de 2019.

Cláusula quarta Implica revogação do parcelamento:
I - a inobservância de qualquer das exigências estabelecidas neste convênio;
II - o atraso no pagamento de mais de 3 (três) parcelas, sucessivas ou não;
III - a inclusão de qualquer débito anteriormente incluído no programa de

parcelamento previsto no Convênio ICMS 51/07, de 18 de abril de 2007, no Convênio
ICMS 108/12, de 28 de setembro de 2012, no Convênio ICMS 117/15, de 17 de outubro
de 2015 e no Convênio ICMS 54/17, de 9 de maio de 2017, que esteja em andamento
regular em 30 de junho de 2019.

IV - o descumprimento de outras condições, a serem estabelecidas em
legislação estadual.

Parágrafo único. Para efeito do disposto nesta cláusula, serão considerados
todos os estabelecimentos da empresa beneficiária do parcelamento.

Cláusula quinta A legislação estadual poderá dispor sobre:
I - o valor mínimo de cada parcela;
II - a redução do valor dos honorários advocatícios;
III - os percentuais de redução de juros e multas, observados os limites e os

prazos estabelecidos neste convênio;
IV - as hipóteses de utilização de crédito acumulado e de ressarcimento de

imposto retido;
V - o tratamento a ser dispensado na liquidação antecipada das parcelas;
VI - outras condições para a concessão dos benefícios tratados neste

convênio.
Cláusula sexta Não se aplicam as disposições deste convênio aos

parcelamentos em andamento regular, no dia 30 de junho de 2019, decorrentes dos
programas de parcelamento previstos nos Convênio ICMS 51/07, 108/12 e 117/15 e
54/17.

Cláusula sétima O disposto neste convênio:
I - não autoriza restituição ou compensação das quantias pagas;
II - não autoriza o levantamento, pelo contribuinte ou pelo interessado, de

importância depositada em juízo, quando houver decisão transitada em julgado a favor
do Estado.

Cláusula oitava Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário
Oficial da União de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre -
Semírames Maria Plácido Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá -
Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva
Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal
- André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim,
Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas
Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba -
Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco
- Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio
Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul
- Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima -
Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos
Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando.

CONVÊNIO ICMS Nº 153, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

Autoriza o Estado de Minas Gerais a conceder
desconto sobre o saldo devedor do ICMS como
medida de incentivo ao contribuinte pontual e
adimplente com as obrigações tributárias.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 318ª Reunião
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 10 de outubro de 2019, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o
seguinte

CO N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado de Minas Gerais autorizado a conceder

desconto sobre o saldo devedor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal
e de Comunicação - ICMS - devido a título de operação própria ao contribuinte
estabelecido no Estado, inscrito no Cadastro de Contribuinte do ICMS e enquadrado no
regime de recolhimento de débito e crédito, que esteja em situação de total adimplência
com a Fazenda Pública Estadual, com todos os seus débitos relativos a tributos quitados,
incluídas as obrigações com multas, juros e outros acréscimos legais, observadas a forma
e as condições previstas na legislação estadual, como medida de incentivo ao contribuinte
pontual e adimplente com as obrigações tributárias.

§ 1º Para efeito do disposto nesta cláusula, será verificada a pontualidade no
cumprimento da obrigação tributária principal durante o período aquisitivo, de modo que
qualquer atraso no seu pagamento descaracteriza a adimplência, prejudicando a fruição
do desconto no período concessivo, iniciando-se novo período aquisitivo, períodos esses
que serão definidos na legislação estadual.

§ 2º O contribuinte fará jus a um dos seguintes percentuais de desconto, a ser
usufruído no período concessivo imediatamente posterior ao período aquisitivo:

I - 1% (um por cento), caso comprovada a situação de total adimplência
durante um período aquisitivo, limitado ao valor equivalente a 3.000 (três mil) da
unidade fiscal de referência do Estado de Minas Gerais, por mês;

II - 2% (dois por cento), caso comprovada a situação de total adimplência
durante três ou mais períodos aquisitivos consecutivos, limitado ao valor equivalente a
6.000 (seis mil) da unidade fiscal de referência do Estado de Minas Gerais, por mês.

§ 3º As deduções de que trata o § 2º desta cláusula serão feitas mensalmente
sobre o saldo devedor do ICMS apurado no período, após todos os abatimentos
efetuados sobre o saldo devedor do ICMS devido a título de operação própria.

§ 4º O desconto a que se refere o § 2º desta cláusula fica condicionado a que
o contribuinte:

I - não possua litígio judicial tributário com o Estado;
II - esteja em situação que permita a emissão de certidão de débitos

tributários negativa para com a Fazenda Pública Estadual, ressalvada:
a) a existência de crédito tributário de natureza contenciosa com exigibilidade

suspensa na fase administrativa, caso em que, se proferida decisão desfavorável ao
contribuinte, o crédito tributário deverá ser quitado no prazo de 15 (quinze) dias
contados da data em que a decisão se tornar irrecorrível;

b) a existência de parcelamento em curso, em situação de total adimplência,
nos termos do § 1º desta cláusula.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no
Diário Oficial da União de sua ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de
dezembro de 2020.

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre -
Semírames Maria Plácido Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá -
Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva
Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal
- André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim,
Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas
Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba -
Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco
- Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio
Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul
- Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima -
Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos
Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando.

CONVÊNIO ICMS Nº 154, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

Autoriza o Estado de Alagoas a conceder remissão e
anistia na forma que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 318ª Reunião
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 10 de outubro de 2019, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o
seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado de Alagoas autorizado a conceder remissão e

anistia dos créditos decorrentes do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal
e de Comunicação - ICMS - relativos às operações efetuadas por empresa cindenda
quando a originária, parcialmente cindida, já usufruía dos benefícios constantes no
Decreto nº 38.394/2000 e da Lei 5.671/95.

Parágrafo único A fruição do benefício objeto do presente convênio fica
condicionada a:

I- comprovação pela empresa cindenda que continuou a produzir parte da
atividade industrial presente na empresa cindida;

II- desistência pelo contribuinte de ações administrativas e judiciais que
porventura tenha impetrado em desfavor do Estado de Alagoas, com o mesmo objeto;

III - renúncia pelo advogado do sujeito passivo da cobrança de eventuais
honorários de sucumbência do Estado de Alagoas; e

IV - vedação, em qualquer hipótese, de restituição ou compensação de valores
recolhidos em virtude do pagamento do ICMS sob o mesmo fundamento.

Cláusula segunda O débito será consolidado na data do pedido de ingresso no
programa, com todos os acréscimos legais vencidos, para pagamento em parcela única,
com:

I - 50% (cinqüenta por cento) de desconto do imposto;
II - 90% (noventa por cento) desconto dos juros e das multas punitivas e

moratórias.
Cláusula terceira Legislação estadual poderá dispor sobre as demais condições,

limites e regramentos de fruição dos benefícios presentes neste convênio, cuja opção do
contribuinte no programa poderá ser feita até 20 de dezembro de 2019, inerente aos
fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2018.

Parágrafo único A formalização de pedido de ingresso no programa implica o
reconhecimento dos débitos tributários nele incluídos.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário
Oficial da União de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre -
Semírames Maria Plácido Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá -
Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva
Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal
- André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim,
Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas
Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba -
Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco
- Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio
Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul
- Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima -
Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos
Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando.

CONVÊNIO ICMS Nº 155, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

Autoriza as unidades federadas que menciona a
instituir programa de anistia de débitos fiscais
relativos ao ICMS na forma que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 318ª Reunião
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 10 de outubro de 2019, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o
seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Distrito Federal autorizado a instituir programa de

remissão parcial de débitos fiscais e de anistia parcial de suas multas e juros relacionados
com o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - e
com o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias - ICM, constituídos
ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou não, de débitos cujos fatos
geradores ocorreram até 31 de dezembro de 2018, doravante denominado REFIS-DF
2020, vedada a restituição ou a compensação de importâncias já pagas, observadas as
condições e limites estabelecidos neste convênio.

Parágrafo único. Podem ser incluídos no REFIS-DF 2020:
I - os débitos oriundos de declarações espontâneas ou lançamentos de ofício;
II - os saldos de parcelamentos deferidos;
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